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“Determina o Ensino Religioso nas Escolas da Rede Oficial
do Município de Queimados e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o. - O Poder Executivo estabelecerá meios que possibilitem a Secretaria
Municipal de Educação, administrar, a partir do ano letivo de 1998, o ensino religioso
nas escolas da rede oficial do Município de Queimados.

Art. 2o. - O ensino religioso será ministrado, respeitando-se a inviolável
liberdade de crença.

Art. 3o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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